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Ofício nº 01/2025 – Comissão de Processos Administrativos  

 

Retirolândia-BA, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

À Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento 

 

Assunto: Comunicação da Instalação de Processo Administrativo para Ciência e Manifestação.  

 

 

Excelentíssimo(a) Senhor(a), na qualidade de Presidente da Comissão Municipal (Decreto nº 

46, de 09/01/2025), venho, por meio deste, comunicar acerca da abertura do Processo Administrativo 

nº 81, que revisa a regularidade das concessões de Estabilidades Econômicas no ano de 2024 aos 

servidores municipais, de modo que, na oportunidade, encaminho à Vossa Excelência a cópia dos 

documentos que acompanham o referido Processo Administrativo, ressaltando a necessidade de 

notificação por Vossa Senhoria dos secretários, gabinete do prefeito e controladoria interna acerca do 

referido Processo Administrativo, tendo em vista a necessidade de notificação individualizada dos 

servidores municipais – por parte deste Setor Pessoal – que foram beneficiados com a concessão de 

Estabilidade Econômica para que os tais se manifestem acerca do Processo Administrativo nº 81. 

 

Informo, também, que a referida Comissão Municipal se encontra instalada na Sala do Setor 

Pessoal, situada na Prefeitura Municipal de Retirolândia/BA, podendo ser contatada no telefone: (75) 

98110-6404 e endereço eletrônico: rh@retirolandia.ba.gov.br. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Claudio Inocêncio Gomes 

Presidente da Comissão dos Processos Administrativos do Município. 

 

 

Retirolândia-BA, 11 de fevereiro de 2025. 
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